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TABELA27 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

DE CONCEIÇÃO DA BARRA 

 

EXERCÍCIO: 2024 

 

 

RELATÓRIO DETALHADO DO PLANO DE CUSTEIO E DE BENEFÍCIOS DO RPPS 

VIGENTES EM 2024 

 

 

O Plano de Custeio do Inst. de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de Conceição vigente em 2024 está estabelecido na Lei 

Complementar n° 10/2006, artigo 41, e modificações posteriorEs, 

especialmente as Leis Complementares nºs 54/2019, 59/2020 e 73/2023, 

compreendem as seguintes receitas: 

 

PLANO DE CUSTEIO 

 

Receita
1
 

Alíquota 

Fundamentação Legal 

Nº Lei Data Lei Artigo da Lei 

Para os servidores  ativos, incidentes 

sobre a totalidade da remuneração 

contribuição 
14% 10 20/03/2006 41 

Para os servidores inativos e 

pensionistas,  incidentes sobre a 

parcela do benefício que excede ao 

teto do RGPS 

14% 10 20/03/2006 41 

Para o município, incidentes sobre as 

remunerações dos servidores ativos, 

a  título de contribuição normal 
22% 10 20/03/2006 41 

 

Já o Plano de Benefícios do Inst. de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de Conceição vigente em 2024, está estabelecido na Lei N° 

10/2006 e alterações posteriores, compreende os seguintes benefícios: 
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PLANO DE BENEFÍCIOS 

Benefício FundamentaçãoLegal 

 Nº Lei DataLei ArtigodaLei 

Aposentadoria por invalidez 10 20/03/2006 14 

Aposentadoria Compulsória 10 20/03/2006 15 

Aposentadoria por 

idade e tempo de 

Contribuição 

10 20/03/2006 16 

Aposentadoria por idade 10 20/03/2006 17 

Pensão por morte 10 20/03/2006 25 

 

Conceição da Barra/ES, 28 de Março de 2025. 

 

 

 

 

 

Mario Luiz da Silva Júnior  

Diretor Presidente  

Portaria 379/2024 
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